
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO

PORTARIA N°GRU.0119/2018, DE 11 DE OUTUBRO DE 2018

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS GUARULHOS DO INSTITUTO

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas
atribuições legais delegadas pela Portaria n.° 3903, de 04/11/2015, considerando a Resolução n°
42/2018, de 08/05/2018,

RESOLVE

Art. 1.® - DESIGNAR os membros abaixo relacionados para constituírem, sob a
presidência do primeiro. Comissão Eleitoral para Coordenador de Curso de Bacharelado em
Engenharia de Controle e Automação do Câmpus Guarulhos.

Gisele Aparecida Alves Sanchez (docente)
João Paulo Adams Baltieri (discente)
Marcelo Kenji Shibuya (docente)
Rodrigo Sislian (docente)

Art. 2.® - A Comissão Eleitoral deverá seguir o Código para Eleição de
Coordenador do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo aprovado
pela Resolução n.° 42/2018, de 08 de maio de 2018.

Art. 3.® - DETERMINAR que essa comissão seja extinta ao término do processo
eleitoral.
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